LEI Nº. 1.911/94
“Concede o título de Cidadão Honorário do Município de Manhuaçu (MG), ao Senhor Capitão PM JONH WESLEY RICARDO DE OLIVEIRA”.

“O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em exercício, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei”.  
ARTIGO 1º ) – Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Manhuaçu – MG, ao Senhor Capitão PM JONH WESLEY RICARDO DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

ARTIGO 2º ) – A Câmara Municipal de Manhuaçu fica incumbida das providências necessárias para o cumprimento do Artigo 1º desta Lei.
ARTIGO 3º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/ MG, 22 de dezembro de 1.994.

DR. FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal, em exercício.

